INDICAÇÃO Nº 
599
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine a introdução de estratégias motivacionais que estimulem a produção do servidor público.

JUSTIFICATIVA

É sabido que o estímulo é o grande combustível do trabalho. Qualquer trabalhador, seja da iniciativa privada seja do setor público, produz mais quando é estimulado. É inerente à condição humana o reconhecimento do empenho e dedicação.

Por isso, a implantação de estratégias motivacionais que estimulem a produção do servidor público tem por finalidade a melhoria do serviço público. Ou seja, visa, em última análise, à prestação de serviço de melhor qualidade à coletividade.

Este estímulo também pode representar economia de dinheiro público, à medida que resultará em maior eficiência para a Administração.

Mas não é só.

A valorização do servidor através de medidas de estímulo acarreta maior comprometimento com o serviço. Além disso, desperta a vontade de novos desafios.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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